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A PRÓ-REITORIA DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL (PRAES) da Universidade do 
Estado da Bahia (UNEB), no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
RESOLVE homologar o Resultado Parcial do Processo Seletivo para o Programa 
de Bolsa Auxílio UNEB/PRAES 2023.1 – Bolsa Auxílio Complementar (EDITAL Nº 
034/2023): 
 

CAMPUS – SALVADOR– DCH I 

MATRÍCULAS 

231820096 231910158  
 

CAMPUS – ALAGOINHAS – DEDC/DCET/DLLARTES II 

MATRÍCULAS 

501910035 501910036  
 

CAMPUS – JUAZEIRO – DCH/DTCS III 

MATRÍCULAS 

032120017 012210055 012310025 
 

CAMPUS – JACOBINA – DCH IV 

MATRÍCULAS 

042310022 041820019 042310097 

042310033 041910198 041910106 

041910052 042310111 042310112 

042310107   

 
CAMPUS – SANTO ANTÔNIO DE JESUS – DCH V 

MATRÍCULAS 

051820222 052310027 052310122 

051910015 052310019 052310058 
 

CAMPUS – CAETITÉ– DCH VI 

MATRÍCULAS 

062310109 062310174  

 
CAMPUS – SENHOR DO BONFIM – DEDC VII 

MATRÍCULAS 

131920003 131920014 132310025 

132310042   
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CAMPUS – BARREIRAS – DCH IX 

MATRÍCULAS 

121610022 122310089 122310270 

122310282   
 

CAMPUS – TEIXEIRA DE FREITAS – DEDC X 

MATRÍCULAS 

092010078 092310081  

 
CAMPUS – SERRINHA – DEDC XI 

MATRÍCULAS 

141920118 142310031  

 
CAMPUS – GUANAMBI– DEDC XII 

MATRÍCULAS 

152310032 152310002 151810042 

152310153 151910198 152310043 

152310103 152210227 152310120 

152310030 152310135 152310112 
 

CAMPUS – ITABERABA – DEDC XIII 

MATRÍCULAS 

162310061 162310066  
 

CAMPUS – CONCEIÇÃO DO COITÉ – DEDC XIV 

MATRÍCULAS 

171820054   

 
CAMPUS – VALENÇA – DEDC XV 

MATRÍCULAS 

181910082   
 

CAMPUS – IRECÊ – DCHT XVI 

MATRÍCULAS 

191910040 191910069  

 
CAMPUS – BOM JESUS DA LAPA – DCHT XVII 

MATRÍCULAS 

201920061 202220008 201920101 

202220022   
 

CAMPUS – EUNÁPOLIS – DCHT XVIII 

MATRÍCULAS 

222310008 222310016 222310022 

222310031   
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CAMPUS – CAMAÇARI – DCHT XIX 

MATRÍCULAS 

212220033   

 
CAMPUS – BRUMADO – DCHT XX 

MATRÍCULAS 

642310038 642310041  
 

CAMPUS – EUCLIDES DA CUNHA– DCHT XXII 

MATRÍCULAS 

651920007 651920038 651920013 
 

CAMPUS – XIQUE-XIQUE – DCHT XXIV 

MATRÍCULAS 

672310008 671720048 671910037 

672310011 672310012 671910043 
 
 

 
ATENÇÃO! 

 
Comunicamos aos discentes que se inscreveram no Edital 034/2023 – 

Programa de Bolsa Auxílio UNEB/PRAES 2023.1 – Bolsa Auxílio 

Complementar e, que tiveram os documentos avaliados e a inscrição 

classificada com o status de “Documentação com Pendência”, que 

poderão acessar o Sistema de Inscrição de Bolsa Auxílio – SISBA, 

impreterivelmente, durante o período de interposição de recursos (15 e 

16/05/2023) e efetuar a(s) substituição(ões) do(s) documento(s) 

inicialmente indeferido(s). 

Reforçamos a necessidade de uma leitura atenciosa no Edital 034/2023, 

no intuito de evitar erros nos documentos anexados. Reiteramos que 

quaisquer dúvidas acerca dos documentos anexados poderão desde já, 

serem esclarecidas através do e-mail bolsaauxiliopraes@uneb.br. 

  
Salvador, 12 de maio de 2023. 

 
 

Jean Santos 
Pró-Reitor de Assistência Estudantil - PRAES/UNEB 
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